
 
       
     DECRETO Nº 28/2024 
 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar junto ao orçamento para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências. 
   

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei 
Municipal nº 1060/2023, de 10 de novembro de 2023: 
 
 
      D E C R E T A 
 
  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
202.540,49 (duzentos e dois mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos) 
junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2023, assim 
especificado: 
 
0300- FUNDOS ESPECIAIS  
0303- Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1300.1.024- Construir e Ampliar as Unidades de Saúde   
186 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –
Estado(superávit financeiro)                  
4405-44.90.51.00- Obras e Instalações   
 
10.304.1300.1.016- Reequipar a Vigilância em Saúde 
186 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –
Estado(superávit financeiro)                  
4406-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  
 
204- Vigia Sus –Programa de Ações de Vigilância em Saúde (superávit 
financeiro) 
4412- 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente                
  
10.304.1300.2.037- Programa de Vigilância Sanitária  
204- Vigia Sus –Programa de Ações de Vigilância em Saúde (superávit 
financeiro) 
4411-33.90.30.00- Material de Consumo 
 
203- Bloco de Custeio das ações de Serviços Públicos de Saúde 
(superávit financeiro)  
4407- 33.90.30.00- Material de Consumo 
4408-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita  
4409-33.90.36.00- Outros serviços de terceiros-PF     

 
 
 
 
 
 

R$ 18.000,00 
 
 
 
 

R$ 30.557,82 
 
 
 

R$      163,04 
 
 
 
 

R$      35,09 
 
 
 

R$ 12.000,00 
R$   8.000,00 
R$   7.455,76 
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4410-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros -PJ    
  
202- Bloco de Custeio da rede de serviços públicos de saúde –Estado 
(superávit financeiro)                                                 
4401- 33.90.30.00- Material de Consumo 
4402-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita  
4403-33.90.36.00- Outros serviços de terceiros-PF     
4404-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros -PJ    

R$   7.455,75 
 
 
 

R$ 45.000,00 
R$ 23.873,03 
R$ 25.000,00 
R$ 25.000,00 

Total R$202.540,49 
  
  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior é proveniente do superávit financeiro do exercício anterior das seguintes fontes: 
 
186 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –
Estado(superávit financeiro) 
204- Vigia Sus –Programa de Ações de Vigilância em Saúde (superávit 
financeiro)  
203- Bloco de Custeio das ações de Serviços Públicos de Saúde (superávit 
financeiro)  
202- Bloco de Custeio da rede de serviços públicos de saúde –Estado 
(superávit financeiro)   
 Total    
 
 

      
R$ 48.557,82 

R$    198,13 
 
R$ 34.911,51 
 
R$118.873,03 
R$202.540,49 

Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as 
alterações acima. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 
 

Assinado digitalmente  
Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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